
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0236/2025 

Processo SGPe UDESC: 15488/2025 
Centro de Ciências Tecnológicas - CCT 

 
1. OBJETO:  
Pagamento de pró-labore para Ana Paula da Silva, para palestrar no 19º Sarau UniversiArte, a ser 
realizado no dia 09 de junho de 2025, às 17:30, no auditório do Bloco I, da UDESC/CCT. Edital do 
Programa de Apoio à Cultura – ProCult Campus de Cultura UDESC 2025-2026. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
Justifica-se a solicitação de pagamento de inscrição no 19º Sarau UniversiArte por se tratar de 
palestra/conferência com Ana Paula da Silva, artista de notória especialização com atuação 
internacional e premiações nacionais. Sua presença fortalece a política cultural da UDESC, valoriza 
a extensão universitária e beneficia diretamente alunos, servidores e a comunidade externa. 
 
3. CONTRATADO: 
ANA PAULA DA SILVA - CPF 025.601.119-26 
 
3.1 RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO:  
Justifica-se a escolha da fornecedora Ana Paula da Silva por se tratar de profissional de  notória  
especialização,  cuja  formação  e  atuação  a  tornam  referência  na  abordagem proposta.  Sua  
participação  representa  uma  ação  cultural  e  formativa  de  caráter  único, sendo insubstituível 
sem prejuízo à qualidade e coerência do evento. 
 
4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:  
R$ 1.497,84 (mil quatrocentos e noventa e sete reais e oitenta e quatro centavos) 

 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

UNIDADE SUBAÇÃO FONTE ELEMENTO VALOR 

CCT 12758 1.500.100.000 339036 R$ 1.497,84 

 
 

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Resolução nº 013/2011 – CONSAD alterada pela Resolução nº 052/2024 - CAP 
Fundamentação: enquadramento da despesa no Art. 74, III, letra "f" da Lei 14.133/21.  

 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

DESPACHO E HOMOLOGAÇÃO 
 
Ratifico e Autorizo a contratação direta, em conformidade com a Inexigibilidade de Licitação nº 
236/2025, e os documentos que instruem os autos do processo UDESC 15488/2025, com base no 
disposto enquadramento da despesa no Art. 74, III, letra "f" da Lei 14.133/21, certificando que a 
contratação não representa fracionamento do objeto, nos termos do § 3º do art. 4º do Decreto 
Estadual 30/2023.  
 

Joinville/SC, 20 de maio de 2025. 

 
 

Leandro Zvirtes - Diretor Geral/CCT 
 (assinado digitalmente) 
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